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O estudo analisa o cenário jurídico brasileiro diante da crescente atuação das Big Techs na moderação de conteúdos digitais, especialmente quando ocorrem colisões entre a liberdade de expressão e outros direitos fundamentais, como honra, imagem e privacidade. O objetivo geral consiste em investigar a responsabilidade civil das plataformas digitais pela regulação e exclusão de conteúdos gerados por terceiros, à luz do ordenamento jurídico nacional e de normas internacionais. Para isso, adota-se uma metodologia qualitativa e exploratória, baseada em revisão bibliográfica, análise de documentos jurídicos, decisões judiciais e legislação pertinente, utilizando o método dedutivo. Como resultado, observa-se que as plataformas exercem influência direta sobre o debate público e sobre os direitos fundamentais, mesmo sendo entes privados. A discussão evidencia que a atuação dessas empresas impacta significativamente a proteção de direitos no ambiente digital, tornando a moderação de conteúdo um exercício de poder com implicações sociais e jurídicas. Conclui-se que o modelo de responsabilidade parcial e condicionada se apresenta como o mais adequado, por equilibrar liberdade de expressão, deveres de transparência e a proteção contra abusos. O estudo destaca a urgência de regulamentações mais eficazes que garantam um ambiente virtual democrático, transparente e respeitoso à dignidade humana.
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ABSTRACT

This study analyzes the Brazilian legal framework in response to the growing role of Big Tech companies in moderating digital content, especially in cases involving conflicts between freedom of expression and other fundamental rights, such as honor, image, and privacy. The general objective is to investigate the civil liability of digital platforms for the regulation and removal of third-party content, based on national legislation and international norms. The research adopts a qualitative and exploratory methodology grounded in bibliographic review, legal document analysis, court decisions, and relevant legislation, using the deductive method. The results show that platforms, although private entities, exert direct influence on public discourse and fundamental rights. The discussion reveals that their content moderation practices represent a form of power with significant social and legal implications. The study concludes that the model of partial and conditional liability proves to be the most appropriate, as it balances freedom of expression, transparency obligations, and protection against abuses. It emphasizes the urgent need for more effective regulations that ensure a democratic, transparent, and dignity-oriented digital environment.
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1 INTRODUÇÃO

As plataformas digitais trouxeram a sociedade contemporânea novas dinâmicas de comunicação, interação e socialização permitindo a democratização do discurso e serviços, dando voz a diferentes grupos sociais e possibilitando a participação ativa da sociedade em debates políticos, sociais e culturais. Se antes as praças, cafés e salões eram os espaços de encontro e debate, hoje, um simples ‘like’ ou ‘compartilhar’ nas redes sociais redefine as interações sociais, ampliando discussões e, ao mesmo tempo, desafiando os limites jurídicos da moderação de conteúdo no ambiente digital. 
Por meio dessas plataformas, que autorizam conteúdos gerados pelos próprios usuários sem controle editoriais, houve a ampliação da liberdade de expressão e o acesso à informação com rapidez e em grandes escalas globais. Contudo, concomitante ao crescimento dessas redes surgem desafios jurídicos relacionados ao papel dessas empresas provedoras e sua responsabilidade pelas publicações de terceiros. 
Nesse cenário, diante de permissões ou retiradas de publicações definidas como indevidas, destaca-se a necessidade de moderação desses conteúdos, da responsabilização civil das empresas que administram esses espaços digitais e o estabelecimento de limites legais específicos e claros para ações nessas plataformas, possibilitando a busca por reparação legal diante de práticas inadequadas no âmbito virtual.
Delimita-se desde já que, embora existam diversas plataformas digitais que operam no ambiente online, este estudo concentra-se especificamente nas plataformas de redes sociais, chamadas de Big Techs, que são grandes empresas privadas referências mundiais, como Facebook, Twitter e Instagram, que desempenham o papel na transmissão de informações de terceiros e inerente a essa projeção exercem controle sobre o fluxo de conteúdo.
Parte-se do pressuposto que as redes sociais exercem um papel determinante no cotidiano das sociedades contemporâneas e que não há uma separação do que é vida real e o que é vida virtual. Assim como no âmbito social as instituições brasileiras devem atuar proativamente para que a sociedade seja um ambiente livre de ações nocivas as relações sociais, nas redes sociais também deve haver o cuidado para que seja um ambiente livre de conteúdos gravemente prejudiciais, e, caso contrário, assegurar a devida reparação legal.
As Big Techs já adotam políticas próprias para a remoção e restrição de publicações, principalmente relacionados a crimes, frequentemente baseadas em diretrizes internas. No entanto, não são suficientemente acessíveis aos usuários os critérios adotados, o que resulta, em linhas gerais, em recorrências frequentes ao judiciário na busca por garantir ora a liberdade de expressão, ora a proteção de direitos fundamentais como a imagem e a honra e privacidade. 
Diante dessas incertezas e lacunas, diversos questionamentos emergem sobre os limites da atuação dessas empresas, os critérios adotados e os impactos de suas decisões no exercício de direitos fundamentais. Tais situações, com frequência, envolvem a colisão entre a liberdade de expressão e direitos como honra, imagem e privacidade, exigindo do Judiciário uma análise ponderada que permita identificar o ato ilícito e atribuir responsabilidade civil às plataformas. 
Esse contexto, nos fez questionar: Quais os limites da responsabilidade civil das plataformas digitais pela moderação de conteúdos publicados por seus usuários? 
A presente pesquisa se torna essencial tanto do ponto de vista social quanto acadêmico. No âmbito social, a crescente influência das plataformas digitais no debate público evidencia a urgência de mecanismos jurídicos que garantam um equilíbrio entre a moderação necessária e a proteção da liberdade de expressão. A sociedade se vê cada vez mais dependente dessas ferramentas para interações políticas, culturais e sociais, tornando indispensável a análise crítica de seus impactos e limites. Além disso, a judicialização crescente de casos envolvendo a exclusão de conteúdos e perfis reforça a importância de uma discussão qualificada sobre a responsabilidade civil dessas empresas.
No campo acadêmico, este estudo contribui para o aprofundamento das discussões sobre a interface entre direito, tecnologia e direitos fundamentais. A regulação das plataformas digitais envolve debates interdisciplinares que abrangem o direito constitucional, o direito digital e a teoria da comunicação. A investigação jurídica sobre o tema permite compreender os desafios regulatórios, identificar possíveis lacunas normativas e apontar caminhos para um modelo jurídico mais equilibrado e eficaz.
O objetivo central desta pesquisa é investigar a responsabilidade civil das plataformas digitais pela regulação e exclusão de conteúdo de terceiros, com base no ordenamento jurídico brasileiro e em normas internacionais. 
A metodologia adotada é a qualitativa e exploratória, com base na revisão de documentos jurídicos, decisões judiciais e literatura acadêmica relevante. O método científico utilizado é o dedutivo, permitindo uma abordagem estruturada para avaliar as implicações jurídicas e os desafios regulatórios da responsabilização civil das Big Techs na remoção e regulação de conteúdo de terceiros. Os materiais foram selecionados com base na relevância temática, atualidade (publicações prioritariamente entre 2015 e 2025), pertinência acadêmica e contribuição direta ao debate sobre responsabilidade civil das plataformas digitais.
Este artigo se estrutura em três eixos principais. No primeiro, analisa-se o papel das Big Techs como provedoras de aplicações e moderadoras de conteúdo. No segundo, discute-se a colisão de direitos fundamentais no ambiente digital, entendida como elemento central na identificação do ilícito civil diante de ação ou omissão das plataformas. Por fim, no terceiro, investiga-se o regime de responsabilidade civil aplicável às Big Techs, com base no ordenamento jurídico brasileiro e em modelos internacionais.

2 O PAPEL DAS BIG TECHS COMO PROVEDORAS DE APLICAÇÕES E SEU PODER DE MODERAÇÃO.

O termo Big Techs refere-se as empresas de tecnologia mais influentes no mundo, que ganharam força após anos 2000, principalmente com a popularização dos smartphones e expansão do mercado digitas. Para Sanctis Júnior (2024):
Nesse contexto, em que a vida migra para o digital, as grandes companhias de tecnologia passam a ser intermediárias do exercício das funções básicas de existência do indivíduo. Tais empresas, ante a sua relevância econômica e estrutural para essa nova sociedade tecnológica, passaram a ser chamadas de Big Techs, um grupo seleto que detém monopólio significativo em cada uma de suas áreas de atuação. Essas companhias (em especial as norte-americanas Apple, Amazon, Google, Meta e Microsoft) controlam o desenvolvimento de smartphones, compras pela internet, sistemas de buscas, infraestrutura de comunicação, redes sociais e sistemas operacionais de computadores domésticos. (Sanctis Júnior, 2024, p. 76-77)

As Big Techs são classificadas como provedoras de aplicações, ou seja, são empresas privadas que oferecem serviços na internet por meio de plataformas digitais. São responsáveis por disponibilizar funcionalidades acessíveis por meio da internet, abrangendo desde redes sociais e plataformas de streaming até serviços de e-mail e comércio eletrônico, para que os usuários possam publicar, interagir, compartilhar conteúdos e utilizar diversos serviços online. Trata-se, portanto, de espaços onde os usuários criam e compartilham conteúdos de forma ativa, como textos, imagens e vídeos. 
No contexto jurídico brasileiro, esta definição de provedores de aplicações está prevista no Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014). Segundo o artigo 5º, inciso VII, provedor de aplicação é “o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à internet” (Brasil, 2014). Assim, através dessas plataformas, caracterizadas pela ubiquidade e acessibilidade, milhares de postagens são realizadas pelos seus usuários diariamente. Na compreensão de Campos e Vainzof (2024):  
a definição esculpida no Marco Civil da Internet de 2014 de provedores de aplicação atingiu tamanho nível de abrangência que praticamente passou a englobar, em um só conceito, diversos (e distintos entre si) serviços existentes, como redes sociais, buscadores, mensageria instantânea, nuvem, games, hospedagem, comércio eletrônico, marketplace entre outros. Essa indiferenciação conceitual vem aos poucos causando profundos problemas e questionamentos. (Campos e Vainzof, 2024, p. 1) 

Essa amplitude conceitual estabelecida pelo Marco Civil da Internet gera desafios jurídicos e regulatórios, pois coloca sob a mesma categoria plataformas com naturezas e responsabilidades muito distintas. Enquanto redes sociais lidam com a moderação de conteúdo e liberdade de expressão, marketplaces estão diretamente envolvidos em relações de consumo, e serviços de nuvem ou hospedagem que têm implicações voltadas à segurança e armazenamento de dados. Essa generalização conceitual é um ponto de divergência, dificultando a criação de normas específicas para cada tipo de serviço.
Outro aspecto relevante que foi considerado na presente pesquisa é que não se pode considerar essas plataformas digitais, pertencentes a empresas privadas, como isentas e neutras diante de seu papel social e de influência na sociedade contemporânea. 
As primeiras legislações voltadas à internet foram elaboradas com base na ideia de que as plataformas digitais atuariam de forma neutra. Com o passar dos anos, no entanto, essa concepção foi superada, especialmente diante do reconhecimento de que o modelo de negócio dessas plataformas vai além da simples venda de espaços publicitários, envolvendo o uso de dados e o condicionamento do comportamento dos usuários como principal fonte de receita (Weck, 2024, P.74) 
Almeida (2022), ao colocar no centro da análise de sua pesquisa a legitimidade das plataformas digitais para remover ou manter conteúdos publicados por seus usuários, dá ênfase ao poder de governança e tomadas de decisão das empresas, fator esse que deve ser levado em consideração ao estabelecer a responsabilidade civil no âmbito virtual. 
Mesmo que essas empresas não editem diretamente as publicações, isso não as torna neutras, pois, conforme destaca Helberger (2020, p. 2), são “atores políticos efetivos” que utilizam de mecanismos como o engajamento, modulação de conteúdos e criação de perfis bolhas visando a atenção do usuário e consequentemente o lucro.
Segundo Almeida (2002), a moderação de conteúdo é inerente as plataformas e é uma das ferramentas utilizadas para exercer a governança online. Isso significa que, ao controlar o que é exibido, removido ou promovido, essas empresas influenciam diretamente o ambiente digital.
A governança, nesse contexto, é compreendida como um processo de descentralização do poder entre diferentes setores da sociedade (não se concentra no Estado e nas suas propostas legislativas e jurídicas), envolvendo negociações constantes entre atores públicos, privados e civis, “Seria um processo heterogêneo sem pontos de início e fim claramente definidos, indo além da coordenação mecânica e direcionada” (Almeida, 2022, p. 22). 
Essa dinâmica faz com que os limites entre esses setores não sejam claramente definidos, permitindo que as Big Techs desempenhem um papel ativo na definição das regras que moldam as interações nas plataformas digitais. Almeida (2022) argumenta que:
Esse mecanismo envolve diferentes atuações sobre o conteúdo de usuários, como a organização do fluxo de conteúdo exibido aos usuários, ações de remoção de conteúdo ou suspensão de contas, recomendação de conteúdo ou redução de sua visibilidade, monetização de publicações, entre outras. (Almeida, 2022, p. 23)

Esse cenário evidencia-se que as Big Techs exercem um papel central na governança digital por meio de suas diretrizes internas, influenciando diretamente a forma como o conteúdo circula e impacta a sociedade. A moderação de conteúdo revela que essas plataformas não são neutras, mas sim atores políticos e econômicos com poder decisivo sobre o fluxo informacional, mesmo quando não são elas editoras das publicações, como no caso das redes sociais.
Diante disso, o próximo tópico busca apresentar como ocorrem, no ambiente das plataformas digitais, os conflitos entre direitos fundamentais que envolvem a moderação de conteúdo. A partir da análise dessas colisões, será possível compreender em que medida a atuação das plataformas pode ultrapassar os limites do ordenamento jurídico e configurar um ato ilícito passível de responsabilização civil.

3 COLISÕES DE DIREITOS FUNDAMENTAIS NO ÂMBITO DAS PLATAFORMAS DIGITAIS 
  
Os direitos fundamentais formam garantias constitucionais que visam proteger a dignidade das pessoas e “conferir aos cidadãos o poder para que, livre e igualitariamente, possam fazer valer as suas pretensões frente ao Estado” (Rodegheri, 2015, p.91). 
Partindo do pressuposto de que a vida virtual não se dissocia da vida real, na qual o indivíduo é protegido constitucionalmente, com a garantia de seus direitos fundamentais, é imperativo que os brasileiros também sejam resguardados no ambiente das plataformas digitais. Embora a Constituição tenha sido concebida, em sua origem, como um instrumento de limitação e controle do poder estatal, o avanço das tecnologias e o fortalecimento de grandes agentes privados, especialmente as plataformas digitais, exigem uma reinterpretação do seu alcance, a fim de também conter abusos que possam comprometer direitos e liberdades individuais (Weck, 2024, P. 25).
É nesse contexto que envolve três vertentes: intenso desenvolvimento tecnológico; lucros estratosféricos e ameaças a direitos fundamentais que a teoria do constitucionalismo digital desponta como um desdobramento do modelo clássico de constitucionalismo adaptado ao mundo digital e de aplicabilidade global, com a fixação de estratégias para proteção dos princípios e valores constitucionais mediante a limitação do poder das plataformas online. (Weck, 2024, P.26)

No entanto, a proteção aos direitos fundamentais enfrenta obstáculos. O professor Paulo Feldmann enfatiza que em qualquer setor da economia, as empresas devem respeitar as leis e regulamentações dos países onde atuam. Contudo, no caso das Big Techs, essa exigência torna-se mais complexa, pois são elas que decidem, de forma autônoma, em qual data center e em qual país armazenar determinados tipos de dados, sem necessidade de autorização prévia dos governos, que acabam por não conseguir controlar adequadamente o espaço digital (Feldmann, 2021, n.p).
Essa perspectiva reforça a ideia de que a aplicação do ordenamento jurídico já vigente é a base para lidar com os desafios da regulação no ambiente digital. O Marco Civil da Internet, por exemplo, já estabelece como um de seus princípios a garantia da liberdade de expressão, da comunicação e da manifestação do pensamento, em conformidade com a Constituição Federal. 
A evolução da interpretação jurídica tem ampliado a incidência dos direitos fundamentais, reconhecendo que eles não se restringem às relações entre o Estado e o indivíduo, mas também alcançam as relações entre particulares. A pesquisadora Isadora Santos (2019), contextualiza que:
Essa teoria permite a irradiação dos direitos fundamentais nas relações entre particulares, o que é denominado pela doutrina como eficácia horizontal ou eficácia frente a terceiros - Drittwirkung, que teve como berço a Alemanha dos anos 1950 e 1960, se espalhando posteriormente pelo mundo afora. (Santos, 2019, P. 64)

Essa aplicação, chamada de eficácia horizontal dos direitos fundamentais, é defendida por Robert Alexy, que impõe às relações privadas a observância dos mesmos parâmetros constitucionais aplicáveis às relações com o Estado. Assim, as plataformas digitais, ainda que sejam entes privados, estão sujeitas aos limites e garantias estabelecidos pelo ordenamento jurídico brasileiro (Rodegheri, 2015).
A título de ilustração, de acordo com o Google Play Transparency Report (2025), mais de 3,9 milhões de aplicativos foram removidos da plataforma por violação das políticas, sendo 2.151.553 especificamente por infrações relacionadas à proteção de dados e privacidade.
Rodegheri (2015), Sousa (2024) e Ângelo (2024), dentre outros pesquisadores citados por estes, propõem que tais colisões entre direitos podem ser solucionadas aplicando a Teoria de Robert Alexy, que compreende que os direitos fundamentais são universais e relativos, sendo possível o conflito entre eles, pois devido à abertura semântica das normas de direitos fundamentais, existe a noção de que estes são mandamentos de otimização. Rodegheri (2015) entende que:
Nesses conflitos não se permite a total desconsideração de um direito em favor do outro, de forma abstrata, porque a análise deve ser feita no caso concreto, atendendo as particularidades e peculiaridades de cada situação fática. (Rodegheri, 2015, p.98).
Conforme a teoria dos direitos fundamentais, os conflitos entre esses direitos devem ser compreendidos como colisões entre princípios, cuja resolução exige a aplicação do método da ponderação, por meio do qual um princípio poderá ter precedência sobre o outro em determinadas circunstâncias. Ressalta-se, contudo, que isso não implica a invalidez do princípio oposto, que permanece válido e aplicável em outros contextos (Rodegheri, 2015, p. 100).
Nesse sentido, a teoria de Robert Alexy fundamenta que a otimização está presente nos três subprincípios da proporcionalidade: a adequação, que veda meios ineficazes; a necessidade, que exige a escolha da medida menos restritiva; e a proporcionalidade em sentido estrito, ou lei do sopesamento, que pondera a gravidade da restrição de um direito frente à importância da realização do outro. Essa ponderação é essencial quando não há medida alternativa igualmente eficaz e menos lesiva ao direito afetado (Rodegheri, 2015, p. 101).
A teoria de Robert Alexy, aliada ao instituto da responsabilidade civil, oferece um referencial teórico sólido para decisões judiciais fundamentadas, ao reconhecer a relatividade dos direitos fundamentais (Sousa, 2024). Ao reconhecer a relatividade desses direitos, Alexy propõe que, diante de uma colisão, deve-se realizar uma ponderação baseada na ideia de proporcionalidade, avaliando qual direito deve prevalecer no caso concreto. 
Nesse cenário, quando a liberdade de expressão, embora revestida de especial proteção constitucional, é exercida de forma a violar indevidamente outros direitos fundamentais, como a honra, a privacidade ou a dignidade da pessoa humana, configura-se o ilícito civil. A partir dessa constatação, torna-se possível a responsabilização jurídica do agente, inclusive das plataformas que, ao não agir para mitigar os danos, contribui para sua concretização (Sousa, 2024). 
Contudo, como observa Sá (2024, p.10), a eficácia horizontal dos direitos fundamentais nas relações entre usuários e plataformas digitais na forma que se apresenta na legislação brasileira revela-se limitada, na medida em que a exigência legal de ordem judicial prévia, prevista no art. 19 do Marco Civil da Internet, posterga indevidamente a proteção da honra e da dignidade, enfraquecendo a atuação protetiva do ordenamento jurídico mesmo diante de atos manifestamente ilícitos, ou seja, cria uma lacuna temporal e normativa, pois até que o Judiciário se manifeste, os direitos fundamentais da vítima permanecem vulneráveis.
Nessa perspectiva, o próximo tópico se debruça sobre o regime de responsabilidade civil aplicável às Big Techs, com base no ordenamento jurídico brasileiro e em modelos internacionais.

4 A RESPONSABILIDADE CIVIL DAS BIG TECHS NA MODERAÇÃO DE CONTEÚDOS DIGITAIS

A responsabilidade civil decorre da necessidade de reparação por danos decorrentes de atos ilícitos, estando fundamentada, principalmente, nos artigos 186 e 927 do Código Civil Brasileiro. No contexto das plataformas digitais, tal responsabilidade abrange tanto danos materiais quanto danos morais. Conforme explana Dias e Zenardi (2023), no contexto da internet, a responsabilidade civil pode incidir sobre ambas as esferas:
A responsabilidade patrimonial se relaciona com casos nos quais os indivíduos, empresas ou instituições causam danos financeiros ou materiais a terceiros por meio de publicações, compartilhamento de informações enganosas ou práticas comerciais ilegais. Por exemplo, a promoção enganosa de produtos ou serviços podem levar a perdas financeiras diretas para os consumidores, gerando a necessidade de compensação. Por outro lado, a responsabilidade por dano moral envolve situações em que conteúdos difamatórios, injuriosos, discriminatórios, ou ofensivos são disseminados, resultando em sofrimento psicológico, abalo a reputação até mesmo na violação de direitos fundamentais. (Dias; Zenardi, 2023, p. 7)

Para Gonçalves (2022, p. 140) “havendo ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, podem ser responsabilizados não somente os autores da ofensa como também os que contribuíram para a sua divulgação”. 
O grande desafio jurídico é definir até que ponto as plataformas digitais devem ser responsabilizadas pelo conteúdo que circula nelas. No debate acadêmico, a reflexão parte da natureza jurídica dos serviços prestados pelas plataformas, esclarecendo se estas devem ser consideradas meras intermediárias na disseminação de informações ou assumir um papel semelhante ao de editoras. Essa definição é essencial, pois determina o grau de responsabilidade dessas empresas sobre os conteúdos publicados por terceiros (Braghetto, 2023).
A literatura jurídica identificou três principais modelos de responsabilização das plataformas digitais pelo conteúdo de terceiros: responsabilidade estrita, irresponsabilidade total e responsabilidade parcial e condicionada (Braghetto, 2023; Venturi, 2022[footnoteRef:3]). Almeida (2022, p. 92) define esses modelos como “autorregulação, regulação por comado e controle (top-down) e corregulação (ou autorregulação regulada)”. [3:  IBERC. 32º webinar IBERC de responsabilidade civil e plataformas digitais. 2024. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=tWNvwMOiAAU. Acesso em: 4 abr. 2025.] 

O modelo de irresponsabilidade total ou autorregulação plena, considera que as plataformas são meras intermediárias neutras, sem qualquer obrigação de moderação de conteúdo, seria o que Hastreiter (2024, p. 197) definiu como “uma crença no potencial libertário da rede mundial de computadores que flerta com a anarquia”. Essa abordagem é defendida por setores que argumentam que qualquer tipo de regulação violaria a liberdade de expressão e poderia abrir espaço para censura. Venturi (2022), aponta dois precedentes do direito americano, que embasam esse modelo. 
Um deles, envolveu a empresa de tecnologia, a CompuServe, que, na época, em 1991 foi considerada como uma mera distribuidora de conteúdo difamatório, portanto, uma plataforma neutra, pois não exercia controle editorial prévio sobre o conteúdo. O outro, foi em 1995, envolvendo a Prodigy Service, também um provedor online, que foi considerado pela Suprema Corte do Estado de Nova Iorque como, Publisher (Venturini, 2022).  
Posteriormente, foi aprovada a Communications Decency Act (Lei de Decência nas Comunicações), cuja Seção 230, promulgada em 1996, estabeleceu que os provedores de serviços online não são responsáveis pelo conteúdo gerado por terceiros, conferindo-lhes imunidade legal (Braghetto, 2023; almeida, 2022). 
De acordo com Hastreiter (2024), também é base para fundamentar teoricamente esse modelo as teorias econômicas de autorregulação do mercado, onde não seria necessário regulação estatal ou jurídica no âmbito virtual, pois os agentes realizariam suas trocas gerando equilíbrio geral. 
Contudo, a pesquisadora ressalta que esse equilíbrio só se realiza sob premissas rígidas: que os bens trocados sejam fungíveis, o número de participantes seja indefinido, nenhuma das partes tenha autonomia para influenciar, bem como, devem atuar com plena transparência. Caso contrário, estaria diante de falhas de mercado, situação essa que justificaria intervenção estatal e jurídica. 
Diante do exposto e observando a realidade das plataformas digitais, Hastreiter (2024), afirmam que, 
mesmo sob os auspícios da economia neoclássica, uma intervenção na Internet seria justificável já que algumas das características inerentes ao funcionamento das redes são produtoras de falhas de mercado, como o fato das externalidades de rede e das exigências de compatibilidade tecnológica propiciarem a criação de monopólios e o fato de a informação ser um bem coletivo, que torna difícil diferenciar pagadores de não pagadores e, assim, distribuir custos e recompensas de forma adequada. (Hastreiter, 2024, p. 202)

Segundo a pesquisadora, ainda é falha de mercado no âmbito virtual a dificuldade de identificar com clareza todas as informações necessárias para o usuário embasar suas escolhas, pois apesar da multiplicidade de informações não há facilidade em diferenciar, informação de ruídos e desinformação, justificando a necessidade de regulação das redes.
Compreende-se assim que, apesar desse modelo de irresponsabilidade total das plataformas digitais de redes sociais ter ainda muitos adeptos, também é alvo de muitas críticas, pois além de ser fundamentado em pressupostos de quando a internet ainda era incipiente, na atualidade ela ainda  pode fomentar a proliferação de discursos de ódio[footnoteRef:4] e desinformação sem qualquer controle, atingindo questões políticas, direitos sociais, reputações individuais e segurança pública (Veloso, 2025).  [4:  “O discurso do ódio consiste na manifestação de ideias intolerantes, preconceituosas e discriminatórias contra indivíduos ou grupos vulneráveis com a intenção de ofender lhes a dignidade e incitar o ódio em razão dos seguintes critérios: idade, sexo, orientação sexual, identidade e expressão de gênero, idioma, religião, identidade cultural, opinião política ou de outra natureza, origem social, posição socioeconômica, nível educacional, condição de migrante, refugiado, repatriado, apátrida ou deslocado interno, deficiência, característica genética, estado de saúde física ou mental, inclusive infectocontagioso, e condição psíquica incapacitante, ou qualquer outra condição” (Schäfer; Leivas; Ril, 2015, p.155).] 

Para Veloso (2025), neste cenário de irresponsabilidade total, há um domínio absoluto e unilateral das Big Techs na determinação das regras na internet. E o grande risco consiste que a liberdade de expressão seria moldada pelos interesses privados das empresas.
Em posição oposta, o modelo da responsabilidade estrita ou regulação por comado e controle (abordagem de gestão top-down), tratam as Big Techs como editoras de conteúdo (publishers) e, portanto, responsáveis objetivamente pelo material publicado em suas plataformas. 
A pesquisadora Laíse Barbosa (2023) em sua dissertação, aponta como motivação para incorporação de normas internas próprias das plataformas, o engajamento dos usuários e a pressão social e empresarial pelo que estava sendo publicado. Conforme a autora:
Diversas são as razões para a criação “voluntária” desse sistema de autorregulação. A primeira delas está relacionada com motivações econômicas na tentativa de criação de um ambiente hospitaleiro para seus usuários, a fim de incentivar o engajamento, expandir sua comunidade ao redor do mundo e ganhar atenção. Ainda, pela responsabilidade social e corporativa das redes de balancear a missão “de um mundo mais aberto e conectado” com a tentativa de encorajar os usuários a se conectarem e interagirem na plataforma com segurança (Barbosa, 2023, p. 22)

Nesse contexto, “essas ferramentas passaram a fazer um trabalho similar de “editoras”, com escolhas intencionais sobre o conteúdo que divulgam” (Barbosa, 2023, p. 24), sendo assim responsáveis pelos conteúdos que publicam.
 No Brasil, essa teoria encontra respaldo na aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC) e na existência de uma relação de consumo. O artigo 927 do Código Civil e o artigo 14 do CDC estabelecem a responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços na reparação de danos aos consumidores, independentemente de culpa. Nesse contexto, as plataformas de marketplace[footnoteRef:5] configuram essa relação, pois atuam como intermediárias em transações comerciais, sujeitando-se às normas consumeristas.  [5:  e-marketplace é um modelo de negócio virtual, conhecido por conectar diretamente cliente e fornecedor, sem a participação de intermediários para aquisição de produtos e prestação de serviços. Essa plataforma possibilita a aproximação das partes de forma mais interativa, valores mais acessíveis e, por consequência, uma maior margem de lucro na transação. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2019-jun-03/andressa-morais-aspectos-legais-envolvendo-marketplace/] 

Por outro lado, há divergências de interpretação reconhecendo as plataformas de redes sociais como fornecedoras de serviços diretamente consumidos pelos usuários, afastando, em regra, a incidência do CDC sobre sua responsabilidade civil. Ou seja, ainda há controvérsia se usuários de redes sociais podem ser considerados consumidores. 
Outra crítica a este modelo está no fato que ao legitimar essa responsabilidade pode gerar o chamado chilling effect, ou seja, um efeito inibidor por parte das plataformas por saber de possíveis sanções legais, levando-as a removerem preventivamente conteúdos para evitar litígios, restringindo a liberdade de expressão (Venturini, 2022).
O terceiro modelo propõe uma responsabilidade parcial e condicionada ou corregulação (ou autorregulação regulada), as plataformas digitais buscam um equilíbrio entre liberdade de expressão e a necessidade de controle sobre conteúdos prejudiciais. Nele, as plataformas são responsáveis quando descumprem deveres específicos de moderação e transparência (Venturini, 2022). 
Esse modelo reconhece que a moderação já é uma prática inerente ao funcionamento das plataformas, podendo ser exemplificado pela necessidade de aceitação de termo e condições de uso autorizando a moderação, realizada por inteligência artificial e até por comitês de supervisão como acontece com o Facebook desde 2020, chamado Oversight Board (Venturini, 2022).  
Barbosa (2023, p. 80) explica que o Oversight Board da Meta funciona como um conselho independente responsável pela moderação de conteúdo nas plataformas Facebook e Instagram, buscando equilibrar a liberdade de expressão com os direitos humanos. Esse conselho possui uma governança própria, com regimento interno e autonomia financeira, e é composto por 23 membros de diferentes origens culturais e profissionais, o que contribui para decisões mais sensíveis às diversidades culturais e jurídicas globais. Contudo, por mais que se diga independente é financiada pela própria empresa Meta.
Um exemplo relevante desse modelo é o disposto no artigo 21 do Marco Civil da Internet, que autoriza a retirada de conteúdo contendo cenas de nudez ou atos sexuais de caráter privado, mediante notificação extrajudicial realizada pela própria pessoa retratada ou por seu representante legal. Nesses casos, a plataforma pode ser responsabilizada civilmente caso não remova o conteúdo após o recebimento da notificação, independentemente de ordem judicial. 
Sob essa lógica, o foco do debate desloca-se para os limites da moderação, sua transparência e a legitimidade de seus critérios. As principais questões dizem respeito a quem exerce esse poder moderador, como o faz e sob quais normas, de modo a preservar tanto a liberdade de expressão quanto os direitos fundamentais.  Para Braghetto (2023, p.5), “não se ignora o benefício da autorregularão pelas plataformas, porém é necessário cautela para não haver prejuízo a liberdade de expressão, tampouco atraso para inovação tecnológica com o ônus regulatório”.
A pesquisadora Laíse Barbosa (2023) nos lembra que a moderação das plataformas digitais já é temática enfrentada em diversos países, muitos dos quais já possuem normativas próprias voltadas à regulação dessas empresas. Ela destaca, entre essas iniciativas, a Lei de Serviços Digitais da União Europeia (Digital Services Act), que estabelece o dever de cuidado das plataformas, exigindo posturas ativas para desencorajar a disseminação de determinados tipos de conteúdo. Essa norma institui obrigações de prestação de contas, como a publicação de relatórios de transparência e a atuação sob supervisão de órgãos independentes, consolidando um modelo de responsabilidade parcial e condicionada. 
No mesmo sentido, a Lei de Segurança Online do Reino Unido prevê a criação de um órgão regulador externo, independente tanto do Estado quanto das próprias plataformas, e impõe deveres de diligência, cujo descumprimento pode ensejar responsabilização (Venturini, 2022). Ademais, Barbosa (2023) também menciona os Princípios de Manila, que incentivam a publicização dos critérios utilizados para a manutenção ou remoção de conteúdos pelas plataformas. Tais instrumentos demonstram um movimento internacional por uma moderação de conteúdo mais eficaz, transparente e atenta às particularidades culturais e regionais.
Sobre esse modelo e o papel do Estado, Almeida (2022) em sua pesquisa dissertativa, conclui que:
O Estado pode intervir para aumentar a transparência na tomada de decisão de moderação de conteúdo, e possui o dever garantir o exercício de direitos fundamentais. No entanto, considerando o ambiente de governança multissetorial em que as plataformas se encontram, outros modelos regulatórios podem ser capazes de abordar o problema, talvez de forma mais adequada que o Estado, gerando menos impacto sobre o exercício de direitos fundamentais dos usuários, como, por exemplo, as iniciativas de soft law da sociedade civil. (Almeida, 2022, p.118) 
 
Diante da complexidade e da diversidade de modelos regulatórios discutidos, torna-se imprescindível analisar como o ordenamento jurídico brasileiro tem enfrentado os desafios impostos pelas novas tecnologias e pelo crescimento de discursos de ódio na internet. O próximo tópico, portanto, se dedicará a examinar o quadro normativo nacional e as perspectivas jurídicas e legislativas sobre a responsabilidade civil das plataformas digitais.

4.1 Legislação brasileira e as perspectivas regulatórias jurídicas e legislativas no Brasil

Há pouco mais de uma década, a internet passou a ser regulamentada no Brasil por meio do Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014), o que representou um avanço expressivo ao estabelecer normas para o uso da rede, com preocupação em assegurar a cidadania no ambiente virtual, bem como garantir a liberdade de expressão e diversidade online, sendo reconhecida como uma legislação inovadora e referência internacional por ser pioneira ao tratar sobre neutralidade nas redes e a privacidade dos dados pessoais, reforçando a segurança e os direitos no âmbito digital (Ramos; França; Pereira, 2025).
No artigo 5º, inciso VII, desta Lei, as plataformas digitais são reconhecidas como provedores de aplicação, ou seja, qualquer site, aplicativo ou plataforma que ofereça algum tipo de serviço online, mesmo sem objetivo econômico, diferenciando-se dos provedores de conexão, cuja função se limita a garantir o acesso à internet. De acordo com Ramos, França e Pereira (2025) essa diferenciação é relevante para especificar e definir os níveis de responsabilidades em relação ao conteúdo hospedado ou transmitidos através de suas redes.
 Um dos pontos centrais dessa norma relacionado ao tema em tela é o artigo 19 desta Lei, que dispõe sobre a responsabilidade dos provedores de aplicação de internet, onde delineia que as plataformas digitais somente podem ser responsabilizadas civilmente por conteúdo de terceiros casos descumpram uma ordem judicial de remoção. Neste sentido o artigo 19 estabelece que: 
Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário. (Brasil, 2014, Art. 19)

Essa disposição reflete a opção do legislador brasileiro pelo modelo de responsabilidade civil subjetiva condicionada, onde a culpa pelo descumprimento da ordem judicial é o elemento determinante para a responsabilização das plataformas. 
Essa escolha visa “incentivar a autorregulação e a moderação responsável por parte dos provedores” (Ramos; França; Pereira, 2025, p. 12) e equilibrar dois princípios fundamentais: de um lado, a necessidade de preservar a liberdade de expressão na internet; de outro, a proteção dos direitos individuais contra conteúdos nocivos, como discursos de ódio, fake news e outras formas de violação de direitos fundamentais. 
Embora o artigo 19 do Marco Civil da Internet está em vigor desde 2014, existiam muitas controvérsias na sua interpretação e aplicação na prática, resultando em divergências nos Tribunais. No Judiciário, o STF se debruça sobre esse assunto à luz da Constituição Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários 1057258 e 1037396 (Temas 533 e 987 de repercussão geral).
Sá Neto (2024) argumenta que a necessidade de uma ordem judicial para a remoção de conteúdo dificulta a resposta rápida das plataformas frente a publicações prejudiciais. Dessa forma, sustenta-se que a aplicação favorece, ainda que indiretamente, a permanência de discursos ofensivos, discursos de ódio e conteúdo desinformativos na internet, comprometendo a efetiva proteção dos direitos fundamentais, como a honra, a imagem e a dignidade da pessoa humana.
O Tema 533 do STF, com repercussão geral reconhecida em 2017, teve origem em uma ação proposta por uma professora contra o Google, na qual se pleiteava a remoção de uma comunidade ofensiva da antiga rede social Orkut, bem como a condenação por danos morais. Após decisão favorável à autora em primeira e segunda instância, o Google recorreu ao STF, alegando que não poderia ser responsabilizado por conteúdos gerados por terceiros sem decisão judicial prévia, com base em dispositivos constitucionais relacionados à liberdade de expressão e à vedação da censura. Ainda que os fatos antecedam o Marco Civil da Internet, a discussão no STF passou a ter centralidade na interpretação do artigo 19 dessa norma (Sá Neto, 2024).
Já o Tema 987 decorre de ação contra o Facebook, em razão de perfil falso que usava indevidamente nome e imagem da autora. Após decisão de primeira instância que determinou a exclusão do perfil, mas negou indenização com base no artigo 19 do Marco Civil, a Turma Recursal reformou a sentença e declarou incidentalmente a inconstitucionalidade desse dispositivo, condenando a plataforma com base no Código de Defesa do Consumidor. O recurso extraordinário do Facebook levou o STF a discutir, junto com o Tema 533, os limites da responsabilidade civil das plataformas digitais e a constitucionalidade do regime do Marco Civil, mobilizando intensos debates públicos, participação de amicus curiae e audiência pública (Sá Neto, 2024).
Ainda em andamento, o Supremo Tribunal Federal (STF) analisa a constitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet, questionando se a exigência de ordem judicial para a remoção de conteúdos não cria uma blindagem excessiva à responsabilização das plataformas digitais e se essa exigência compromete a proteção de direitos fundamentais, como a honra, a privacidade e a liberdade de expressão (Barbosa, 2023). Comunga com esse entendimento Ferreira de Sá, para quem: 
O art. 19 do MCI representa uma imunidade às plataformas sem precedente no direito civil ao vincular a responsabilização à não observância de ordem judicial, criando barreiras à proteção dos direitos fundamentais no âmbito digital. O dispositivo do MCI não prevê nenhum prazo adequado para que as plataformas atendam a ordem judicial permitindo que o conteúdo ilícito permaneça online indevidamente, estimulando sua monetização pela demora em detrimento da tutela da dignidade da pessoa humana protegida pela Constituição de 1988 e pelas declarações internacionais de direitos humanos (Sá, 2024, p. 902).

Argumenta-se, ainda, que a manutenção da constitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet impõe à vítima o ônus da judicialização, uma vez que as plataformas digitais somente poderiam ser responsabilizadas após decisão judicial que determine a remoção do conteúdo ilícito (Barbosa, 2023).
Segundo Thamires de Sá (2024), há um incentivo para que as plataformas digitais adotem uma postura mais ativa na prevenção do discurso de ódio, o que tem levado à busca de implementação de regulamentações mais rígidas e a dispensabilidade de decisão judicial para remover determinado conteúdo é a concretização de direitos fundamentais, reforçando o compromisso social das plataformas:
Atualmente, há uma pressão crescente para que as plataformas assumam uma postura mais ativa na prevenção do discurso de ódio, muitas vezes resultando em regulamentações mais rigorosas. Adotar práticas efetivas de moderação não apenas atende a essas exigências legais, mas também reforça o compromisso das plataformas com a responsabilidade social. (Sá, 2024, p. 896)

Tenório e Moreira (2023) contra argumenta que a moderação de conteúdo realizada pelas próprias mídias sociais não é incompatível com o ordenamento jurídico. 
Pelo contrário, o artigo 19 do Marco Civil da Internet não veda as mídias sociais de remover conteúdo sem ordem judicial, apenas estabelece um marco de responsabilidade ao provedor, delimitando o momento em que ele assume a responsabilidade pelo conteúdo, caso não o remova mesmo diante de uma ordem judicial. (Tenório; Moreira, 2023, p. 16)

Além desse argumento, defensores da normativa vigente ressaltam que uma responsabilização mais rigorosa poderia incentivar a remoção excessiva de conteúdo, o que poderia configurar censura prévia e restringir indevidamente a liberdade de expressão (Venturini, 2022).
Nesse panorama, o julgamento em andamento no Supremo Tribunal Federal (STF) poderá ter repercussões significativas na jurisprudência nacional e influenciar a forma como as plataformas digitais serão regulamentadas no futuro. Ramos, França e Pereira (2025) destacam que a decisão da Corte pode estabelecer novos parâmetros legais, afetando diretamente a responsabilidade das plataformas na moderação de conteúdos e na proteção dos direitos fundamentais dos usuários.
Além do Marco Civil da Internet, o Brasil ainda conta com a legislação voltada para a proteção no ambiente digital: a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/2018), com o objetivo de responsabilizar civilmente os controladores e operadores de dados por privação de privacidade. A LGPD também adota uma abordagem de responsabilidade subjetiva, ou seja, exige a comprovação de culpa para que haja a reparação dos danos. A LGPD estabelece mecanismos de responsabilização para agentes que deixem de adotar medidas de segurança adequadas ou que realizem o tratamento de dados de forma incompatível com a finalidade previamente informada (Sousa, 2024).
Paralelamente, o Congresso Nacional tem debatido a regulação das BigTechs por meio de projetos de lei em tramitação. O Projeto de Lei 2.630, de 2020, apelidado de “PL das Fake News”, apresentado pelo senador Alessandro Vieira (Cidadania-SE), por exemplo, propõe regras mais rígidas para a responsabilização das plataformas, além de exigir maior transparência nos mecanismos de moderação de conteúdo (Paganotti, 2023). 
Entre as medidas propostas nesse projeto, destacam-se a obrigatoriedade de disponibilização de relatórios periódicos sobre remoção de conteúdo, a implementação de critérios claros e acessíveis para moderação, vedar “contas inautênticas” e “redes de disseminação artificial que disseminem desinformação bem como a criação de instâncias de recurso para usuários que se sintam injustamente afetados por remoções. A proposta busca estabelecer um equilíbrio entre a necessidade de combater a desinformação e garantir o direito dos usuários à ampla participação no debate público (Paganotti, 2023). 
Barbosa (2023, p. 106) compreende que “o sistema geral de moderação de conteúdo exige mudança constante e adaptação” e chama atenção para critérios importantes que devem ser enfatizados na moderação das plataformas, como o cuidado em considerar as particularidades e individualidades que envolve o Brasil. Segundo dados da organização SaferNet Brasil[footnoteRef:6] houve um aumento considerável de discurso do ódio durante o período eleitoral contra nordestinos. Essa particularidade do contexto brasileiro deve ter uma análise mais cautelosa para a moderação ocorrer de forma mais efetiva. [6:  Disponível em: https://new.safernet.org.br/content/safernet-aponta-que-discurso-de-odio-cresceu-nas-duas-ultimas-eleicoes ] 

Diante desse cenário, observa-se que a regulação da responsabilidade civil das plataformas digitais no Brasil ainda está em processo de consolidação. No entanto, já se delineia a adoção de um modelo de responsabilidade parcial condicionada, que busca equilibrar a liberdade de expressão, a proteção dos direitos fundamentais, como a informação e a privacidade, e a efetividade na moderação de conteúdo. Nesse contexto, a moderação não pode permanecer exclusivamente sob o controle das plataformas, devendo submeter-se aos parâmetros constitucionais e ao respeito ao ordenamento jurídico brasileiro.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente pesquisa teve como objetivo analisar os desafios jurídicos da responsabilização civil das Big Techs frente à moderação de conteúdos digitais, em especial diante da colisão entre direitos fundamentais. A partir da análise doutrinária, jurisprudencial e normativa, foi possível perceber que o ordenamento jurídico brasileiro, embora já disponha de instrumentos como o Marco Civil da Internet e a Lei Geral de Proteção de Dados, ainda carece de regulamentações mais claras e efetivas para lidar com os conflitos que emergem da atuação dessas empresas privadas no espaço público digital.
Concluiu-se que as Big Techs, embora atuem como provedoras de aplicações, exercem poder político e econômico significativo, com impacto direto sobre o discurso público. A moderação de conteúdo, portanto, não é neutra nem meramente técnica, sendo essencial que esteja submetida a parâmetros de transparência, responsabilidade e respeito aos direitos fundamentais.
Dentre os modelos de responsabilização estudados, a proposta de responsabilidade parcial e condicionada, também chamada de corregulação ou autorregulação regulada, revelou-se mais adequada, por equilibrar a liberdade de expressão com a necessidade de proteção dos usuários e com a segurança jurídica. Nesse modelo, as plataformas não são inteiramente imunes, nem tampouco equiparadas a editoras, mas respondem quando descumprem deveres legais de moderação responsável e transparente.
A eficácia horizontal dos direitos fundamentais, amplamente debatida pela doutrina e reconhecida pela jurisprudência, reforça a obrigação das plataformas de respeitar os direitos constitucionais mesmo nas relações privadas. O STF, ao retomar o julgamento da constitucionalidade do artigo 19 do Marco Civil da Internet, desempenha papel crucial na definição dos limites dessa responsabilidade.
Assim, este trabalho contribui para o debate jurídico contemporâneo sobre o papel das plataformas digitais na sociedade, apontando para a urgência de regulamentações específicas que assegurem um ambiente virtual democrático, seguro e respeitador da dignidade humana. 
Por fim, esta pesquisa oferece diversas variáveis para estudos futuros. A responsabilidade civil d as Big Techs, longe de ser mera questão técnica, se apresenta como um dos principais desafios para o futuro do direito digital e da proteção dos direitos fundamentais na era da informação.
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